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AATTAA  DDAA  SSEESSSSÃÃOO  DDEE  JJUULLGGAAMMEENNTTOO  DDOOSS  DDOOCCUUMMEENNTTOOSS    

  

Aos dezesseis dias do mês de maio do ano de dois mil e dezessete, às 09 (nove) horas, no 

Serviço Municipal de Água e Esgoto de Piracicaba, a Comissão Permanente de Abertura e 

Julgamento de Licitações, nomeada através do Ato n° 1.024, de 04 de Janeiro de 2017, do 

Senhor Presidente do SEMAE; composta pelos servidores Alessandro Arino Ghiselli, nº 

funcional 1.680-1; Maria Alice Silva Santos n.º funcional 976-1, e Pedro Alberto Caes – n.º 

funcional 1967-4, sob a presidência do primeiro; reuniu-se para a sessão de abertura dos 

envelopes “Documentos” do CONVITE N.º 001/2017 - PROC. N.º 0639/2016, referente à 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MONTAGEM, 

FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO E INTERLIGAÇÃO ELÉTRICA DE PAINÉIS ELÉTRICOS 

DE COMANDO.  Iniciados os trabalhos, a presidente leu a ata da sessão de abertura dos 

envelopes de documentação, devidamente encartada nos autos. Após criteriosa análise dos 

documentos, guiando-se pelos preceitos da lei federal n° 8666/93 e suas alterações, bem 

como pelo edital, a Comissão deliberou por HABILITAR as empresas: VENDEMIATTI 

ENGENHARIA E SOLUÇÕES EM ENERGIA LTDA.-EPP; TECAUT AUTOMAÇÃO 

INDUSTRIAL EIRELI; CMWAY-INTELIGÊNCIA DE NEGÓCIOS – EIRELI; ALFI – SERVIÇOS 

EIRELI – EPP; e VECTOR SERVIÇOS LTDA.; tendo em vista que as mesmas atenderam aos 

requisitos habilitatórios; porém a empresa CMWAY-INTELIGÊNCIA DE NEGÓCIOS – 

EIRELI, neste certame, não poderá se valer dos benefícios previstos na LC nº 123/2006, no 

tocante às compras públicas, por não apresentar a Declaração visando o exercício da 

preferência prevista na Lei Complementar n.º 123/2006 e por apresentar comprovação da 

condição de microempresa emitida pela JUCESP, vencida, em desacordo com a condição do 

item 7.6.1.1 que exige comprovação emitida em até 90 (noventa) dias anteriores à data da 

licitação; e INABILITAR as empresas: RDS ELECTRIC SOLUTIONS LTDA. e BUENO & 

FERRAZ MANUTENÇÃO ELÉTRICA LTDA. Inabilita-se a empresa BUENO & FERRAZ 

MANUTENÇÃO ELÉTRICA LTDA. por: 1) apresentar Contrato Constitutivo (Contrato Social) 
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da empresa sem a devida autenticação; 2) não apresentar Prova de Inscrição no Cadastro de 

Contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 

atividade; 3) não apresentar prova de regularidade na Fazenda Municipal do domicílio do 

licitante e 4) não apresentar Certidão Negativa de Falência ou recuperação extrajudicial 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, conforme exigência dos itens do Edital 

7.8.2, 7.1.2, 7.1.3 e 7.4.1 respectivamente. E inabilita-se a empresa RDS ELECTRIC 

SOLUTIONS LTDA., por: 1) apresentar Certidão de Registro de Pessoa Jurídica (CREA) 

vencida em 31 de março de 2015 contrariando o item 7.5.1 do edital. Destaque-se que os 

questionamentos registrados pelas empresas presentes no certame na Ata da sessão de 

abertura dos envelopes, foram examinados pela Comissão, sendo alguns considerados 

procedentes. Posto isso, o presidente determinou, para o conhecimento dos interessados, a 

divulgação integral desta deliberação na página oficial do SEMAE na Internet 

(www.semaepiracicaba.sp.gov.br) e a publicação do extrato no Diário Oficial do Município, 

cuja data será tomada como base para recurso administrativo. Não havendo interposição de 

recurso, fica marcada a abertura do envelope n.º 2 – “Proposta Comercial” das empresas 

habilitadas para o dia 25 de maio de 2017, às 13:30h, nas dependências do SEMAE. Em 

nada mais havendo a tratar, encerram-se os trabalhos, lavrando-se a presente ata, que lida e 

achada conforme, segue assinada pelos membros desta Comissão. 

 

 

ALESSANDRO ARINO GHISELLI 
  Presidente da Comissão 

 
    
 
          MARIA ALICE SILVA SANTOS                                    PEDRO ALBERTO CAES 
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